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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL BRUNO CÉSAR BANDEIRA APOLINÁRIO

	APELANTE
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	MICHELE DIZ Y GIL CORBI

	APELADO
	:
	JOARILSON CIRTOL BUENO


                                           DESPACHO

Inicialmente, retifique-se a autuação para que seja cadastrada a advogada do apelado, conforme procuração de fls. 29.

Após, tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo MPF (fls.55/58), proceda-se à intimação do apelado Joarilson Cirtol Bueno, por meio de sua advogada, para apresentação de contrarrazões, com base no art. 600 do CPP.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Brasília, 17 de janeiro de 2018.
JUIZ FEDERAL BRUNO CÉSAR BANDEIRA APOLINÁRIO
RELATOR CONVOCADO
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